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LEI N.11 2.888/2016, DE 23 DE JUNHO DE 2016. 

''Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei 
Orçamentária do Exercfcio de 2017 e dá Outras 
ProvldiJnclas". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso das 

(l trlbulções que lh 1: fo rti m confc rld\ls pela Lei Orgânica Munici pal, faz saber que aca mara M unicipal 

de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 12 • O Orçamento do Munlcfplo de Baixo Guandu, Estado do Espír ito Santo, 

refe rente ao exercício de 2017, se rá elaborado e executado segundo as diretrizes gerais 

estabelecidas nos termos da presente Lei, ern cumprimento ao disposto no art . 165, § 211 da 

Constltu íção Federal, no art. 103, § 211 da Le i Orgânica Municipa l e nti Lei Complementar n11 

l 01/2000, compreendendo: 

1 • metas fi sca is e prioridades da Administração Municipa l, as quais Integram o PPA 2014 

• 2017; 

li · a o rga nlzaç~o e estrutu ra dos orçamentos; 

111 • as d ire trizes gera is para elaboração e execução da lei orça mentá r ia anual e 

respectivas alterações; 

IV · as disposições relativas à divida pública municipal; 

V - as di retrizes para execução da lei orçamentária anual; 

VI - as disposições rela t ivas às despesas com pessoa l e enca rgos sociais; 

VII · as d isposições sobre alterações nll lcgislaç5o t ribu tá ria do Município; 

VIII · as disposições finais; 

IX • anexos de metas fisca is. 
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CAPÍTULO 1 

DAS METAS FISCAIS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Artigo 211 - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 411 da Lei Complementar nll 

101/2000 as m(;!taS fi sca is de receitas, despesas, reslJ ltrido primário, nominal e montante da divida 

pt'1bll ca ptira o cxcrclcio de 2017 estão Identificados nos Dcmonstrtitlvos 1 a V. VII a IX dest<i Lei, em 

conformidade com a Portaria n.11 637, de 18 de outubro de 2012 da Sccrn taria do Tt:souro Nacional· 

STN, 

§ lll - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no caput deste artigo constituem-se dos 

seguintes: 1- M(;!todologia e Memória de Cá lcu lo das Metas anuais; 

a) Receitas: Metodologlo e Memória de Cá lcu lo; 

b) Despesas: Metodologlól e Memória de Cálculo; 

e) Re!>ultado Prlmê~ri o; 

d) Rcsultt:1do Nomina l; 

e) Montante da Divida Pública. 

li • Demonstrativo 1 · Metas Fiscais, Metas Anuais; 

li - Demonstrativo li - Metas Fiscai s, Ava liação do Cumprimento das Metas Fiscais do 

Exercício Anterior; 

IV • Demonstrativo Il i - Metas Fiscais, Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 

Fixadas nos Três Exercidos Anteriores; 

V · Demonstrativo IV - Metas Fiscais, Evolução do Patrimônio Líquido; 

VI • Demonstrativo VIII - Marsem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Conlinuado; 

VI ·Anexo de Riscos Fiscais . 

§ 211 · Exclui-se do rol de demonstrativos constantes na presente Lei o Demonstrativo V 

Mctas Fiscai s, Origem e Aplicação de Recursos Obtidos na Alienação de Ativos por não ter ocorrido 

nenhuma Alienação de Ativos nos três exercícios anteriores; o Anexo VI • Avallaç~o da Sltuaç~o 

Financeira e Atuária do RPPS por não existirem fatos geradores no exercício; Demonstrativo VII -

Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita por não existir previsão para renuncia de receitas 

nos próximos três exercícios. 

§ 31l • Em cumprimento ao § io, do art. 411, da Lei Complementar no 101/2000 o 

Demonstrativo 1 · Metas Anua is é elaborado cm valores correntes e constantes, relativos a receitas, 

despesas, resu ltado primário e nominal e montante da divida pública, p;ira o exercício de rc ferll ncia 

e para os dois seguintes. ~ 
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§ 411 - Os va lores co rrentes dos exercícios de 2017, 2018 e 2019 levam em conta a 

previsilo de aumento ou redução das despesas de ca ráter conti nuado, resultantes da concessão de 

aumento sa larial, incremento de programas ou atividades incen tivadas, Inclusão ou ellminaç3o de 

programas, projetos ou :i tlvldades. Os va lores constantes utllliam o parâmetro Índice Ofi cia l de 

Inflação Anua l, dentre os suecrldos pela Portaria r1 .11 637/2012 da STN. 

§ 511 • Os va lo res d;:i coluna "% PIB" silo ca lculados mediante a aplicaçifo do cálculo dos 

va lores co rrentt;:S, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

Artleo 3 11 • Em con son ~ ncla com o art. 103, § 211 da Lei Orgânlc.-i Municipal e o Plano 

Plurianual para o perlodo de 20111 ·2017, as prioridades e metas para o exercício flna11celro de 2017 

são a~ definidas e demonstradas no anexo ue Metas e Prioridades, cm consonflncla com o 

planejamento da ação governt1mental. 

Artigo 411 - As prioridades e metas tcr:io precedência na alocação de recursos no 

Orçamento de 2017, não se constituindo, todavia, em limite à programílção das despesas. 

§ 10. Os eixos estra tégicos que nortearão a formulação de programas são os seguintes : 

1 - desenvolvimento sustentável com lnclus3o socia l; 

li - dcmocratilt1çt10 da gestão pública; 

Ili - defesa da v ida e respeito aos direitos humanos; 

IV - recs truturaç:lo e reorganização dos serviços e da Administração Pública, buscando 

maior cficit! nclt> na prestação de serviços públicos e arrecadação; 

V - assistC!ncin à criança e ao adolescente; 

VI - assistênci.i ao Idoso e à pessoa com dc flcl~n c in ; 

VII - melhoria da Infraestrutura urbana e rurt>I; 

VIII - va lorização do servidor público municipi'.l l; 

IX · Inovação e empreendedorismo como estrmulos ao crcsclmenlo econômico. 

§ 2e. Os objetivos estratégicos que orientarão a definição de prior idades e metas são os 

seguintes: 

1 - contribuir para a fo rm<Jção de uma cultura de cidadania e va lorização dos direitos 

humanos no município de Baixo Guandu, bem como promover a Igualdade racia l e de gl!nero; 

li · promover a univcrsa llzaç:lo do acesso à educação Infanti l e ao ensino fundamental 

com qualidade; 

Ili - ampliar o acesso da popu lação aos serviços de saúde de forma equânimc; 
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IV • promover ações preventivas de segurança e de Incentivo à cultura d<J paz, 

integrando-se às demais esferas de governo nas ações de segurança pública; 

V • estimular o dCSl!nvolvlmento cultu ral e o acesso da população aos produtos e 

equipamentos culturai s do município; 

VI • cslimulor ria população a prática esportiva e a formação e desenvo lvimento de 

atl etas; 

VII • vlablllza r o acesso da populaçl.'lo aos benefícios da tecnoloBla da In formação e aos 

serviços digita is; 

VIII . promov<.: r o desenvo lvimento econéhnlco do município de Baixo Guandu a p<1 rtir do 

ldentl ílcação de sua vocação econômica e demais potencialidades; 

IX· promover a articulação e estimu lar a Integração das polít icas públicas municipais; 

X • promover " cducnç~o e a responsabilidade ambienta l, visando à f armação de umo 

cultura para o desenvo lvimento sustentável no munlclpio; 

XI - fomentar o desenvolvimento humanlstlco e culturnl e a preservação do patrimônio 

histórico do Município; 

XII • estimular as micro e pequenas empresas, o empreendedorismo, a formação e 

desenvolvimento proílsslonal, n economia solidária e o associa tivismo como formas c.Je gcraç5o de 

traba lho e renda no município; 

XIII • promover a qualidade ambiental e urbanística do munldplo, a parti r de ações de 

saneamento, gestão de reslduos só lidos e controle do espaço urbano; 

XIV - promover a regularização f undlária e a melhoria das condições de vida da 

população moradora das áreas de ocupação espontânea; 

XV • promover ações de manutenção urbana que garantam a limpeza e co n serva ç~o das 

vias e equipamentos públicos ; 

XVI ·propiciar condições favoráveis à circulação e deslocamento de pesso:is, priorizando 

o pedestre e o clcllsta; 

XVII • promover a participaçã o da população na ges tão pública e estimu lar o controle 

socia l ;:i part ir da tra nsparênci.i das ações da administração municipal; 

XVIII • promover a valorização dos servidores municipais oportun lzando a estes 

melhores condições de renda, de vida e de traba lho; 

XIX • earan tir a melhoria dos níve is de efici~n c i a e qualidade dos serviços públicos 

prestados à população, Inclusive, com a criação de novos ca rgos e novos ó rg~os ; 
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XX - fortalecer as finanças públicas municipais e expand ir o capacidade de financiamen to 

e Invest im ento público; 

XXI - criar Incentivos para <imrll :'lr J arrecadação de Impostos municipa is. 

XXII - assegurar t1 construção de uma sociedade liv re, Justa e so lidária; 

XXlll - garantir o desenvo lvimento loca l 1: contribu ir, sempre que passivei, para o 

desenvo lvimento regional, es tadua l e naclon( I; 

XXIV - erradica r a pobrczll e a margina li zação social, buscando reduzir ao máximo as 

desleua ldadci. sociais nas áreas urbana e ru ra l; 

XXV • promover ações que subsidiem programas de moradia popular, especialmente 

para populações de baixa renda ou em risco social. 

§ 311. O Projeto de Lei do Orçamento do Município de Baixo Guandu para o exercício de 

2017 <Jbrangerá os Programas de Gove rno constantes do Proje to de Lei do Plano Plurianual para o 

período d<' 20111/::>017 e suas modificações, discrim inados em ações e seus respect ivos produtos e 

metas. 

Ar t igo S!l - As meias fi sca is poderão ser ajustadas 110 Projeto de Lei Orçvmentórla para 

2017 se verlílcíl das, quando da sua c laboraçllo, alterações da conjun turll nacional e es tadual e dos 

par:lmetros mncroeconõmlcos utilizados n<i es timativa das recei tas e despesns, do comportamento 

da execução dos o rçamentos de 2016, além de modificações na leelslação que vcnh;im a afetar esses 

p;i rf.l mc tros. 

CAPITULO li 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Artigo 69 - Os Orçamentos Fiscal e da Seeuridadc Social discrim inarão a despesa por 

Unidade Orçamentária, segundo a c l assiflcaç~o íuncional programática, explicitando para cada 

projeto, atividade ou operL1çt10 especial e va lores da despesa por Cateeoria Econômica, Grupo de 

Natureza de D •spesa, Modalidade de AplicnçJo e Elemento de Despesn. 

§ 19 - A class l ficaç~o funcional proeramátlca seguirá o disposto na Porl <Jrla nv 42 de 14 

de abri l de 1999, e suas al terações, do Ministério de Planejamento, Orçamen to e Gestão. 

§ 211 • Os programas cla ssificadores d:l ;:ição governamental, pelos quais os objetivos da 

admin istração se exprimem, serão aqueles que constam do Plano Plurianual 2014-2017 e suas 

modlficllçeles . 

§ 311 - Na i nd icaç~o do grupo de nature2a de despesa, a que se refere o capu t deste 

art igo, será obedecida a seguinte classificação, de acordo com a Portnria lnterminlsterlal nv 163 de 
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011 de maio de 2001 da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal, e suas 

alterações: 

1) p!.!sso::i l e encargos sociais {1); 

li ) juros e enca rgos da dívida (2); 

Ili) outras despesas correntes (3); 

IV) investimentos (4) ; 

V) lnvt: rsõt:s íin ance lras (S); 

VI) amortl za ç~o da dívida (6). 

§ 411 - A reserva de contingência, prevista no art. 23 desta Lei, será Identificada pelo 

díg ito 9, no que se refere ao grupo de naturez;i de despesa. 

Artigo 711 - Para efeito desta Lei entende-se por: 

1 - programa, o Instrumento de organização da aç3o governamental v isando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por Indicadores estabelecidos no Plano 

Plurianual; 

li - atividade, um Instrumento de programação para t1 lcança r o objet ivo de um 

programa, envo lvendo um conjunto de operações que se rea lizam de modo contínuo e permanente, 

das quais resulta um produto necessário à manutençã o da ação de gove rno; 

Ili - projeto, um Instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envo lvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das qua is resulta um produto que 

concorre para a cxpans3o ou aperfelço;imento da ação de governo; 

IV - opcraç5o especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações 

de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contrapres tação direta sob a form a de 

bens ou se rviços; 

V - unidade orçamentária, o menor nível da classi ficação Institucional, agrupada cm 

órgãos orçarnenlárlos. entendidos estes como os de maior níve l da classi flcaç~o Institucional. 

Artigo s 11 - Cada programa Identificará as ações nccessá rl, s para atingir os seus 

objellvos, sob a form a de atividades, projetos e operações especiais, especificando os rcspccllvos 

va lores e mel as, bem como as urildades orça mentárias responsá veis pela rea lizaçã o da ação. 

Artigo 9 11 - Cada atividade, projeto e operação especia l id e ntlflca r~o a função, a 

subfunção, o proerama de governo, a unidade e o órgão orçamentário às quais se vinculam. 

Parágrafo Único - As alivitladcs, projetos e operações especia is serão desdobrados cm 

subtítulos, especialmente para especifica r sua localização física integral ou parcia l, não podendo 

haver alteração das respectivas finalidades e dll denominação das metas estabelecidas . 



Rua Frcmclsco Ferreira n" 40 
Cenlro - Borxo Guanctu Espirr lo Son lo 
CEP 29 ,730 000 - Tel/Fox: (27 ) 3732-091 ti 
C l-J P.J ?.7. 165,737/000 1- 10 

PREFEITU RA MUNIClf•Al OE BAI XO (;UANOU 1 www,pmbg,01,gov,br 

Artigo 10 - O orçamento Fisca l e da Seguridade Social compreendem a programaç3o dos 

Poderes do Município, seus fundos, órg~os, autarquias e fundações Instituídas e mantidas pelo Poder 

Públi co e demais entidades em que o Município detenha a maioria do capi tal socía l com direito <J 

vo to e que recebélm recursos do Tesouro Mu11lclpal. 

Parágrafo Único - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a assinar convenlos com 

todas as esferas de governo, bem como Instituições diversas e entidades privadas, definindo proje tos 

que vcnh;:im <J atender às demandas da sociedade, melhorando substancia lmente sua qualidade de 

vida; devendo solicitar autorização legislé! tlv<i quélndo houver <i necessidade de abertura de crédito 

adlcio 11al, 

Artigo 11 · A lei orçamentária discriminará em ca tegorias de prosramaç:lo específicas as 

dotações destinada s: 

1 · ao pagamento de beneficias da previdência, para cada categoria de beneficio; 

ti - às despesas com alimentação escolar; 

Il i · à concessão de subvenções; 

IV • ao pagamento de precatórios judiciais, que cons tarão da urildade orçamentária 

própria; 

V · as d spcsas com publlcldad1:1 propaganda e divulgação oficia l. 

Artigo 12 · O projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 

Municipal e a respectiva Lei será constllulda de: 

1 • tex to da lei; 

li · quadros orçamentários consolidados; 

11 1 - anexo dos orçamenlos fiscal e da seguridade social, discriminando a recei ta e a 

despesa na forma definida nesta Lei; 

IV - dlscrlmlnaçllo da legislação da receita e da despesa, re ferente ao orçamento fisca l e 

da seguridade social; 

§ l !! • Os quadros orçamentários a que se refere o inciso li deste artigo, incluindo os 

complemen tos referenciados no art. 22, Inciso Ili, da Lei nll 4.320, de 17 de março de 1964, são os 

seguintes: 

1 - evolução da receita do Tesouro Municipa l, segundo as categorias econômicas e seu 

desdobramento em fontes; 

li - evolução da despesa do Tesouro Munlclpal1 segundo as categorias econõmlcas e 

gru pos de despesa; 
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Ili • resumo das rece itas do orçamento fiscal e da seguridade socia l, lso l<lda e 

conjuntamen te, por ca tegoria económica e origem dos recursos; 

IV - resumo das despesas do orçamento fi sca l e da seeuridade social, Isolada e 

conjuntamente, por catcgorlti econômica e origem dos recursos; 

V • rece ita e despesa, do orçamento íisc::i l e da seguridade socia l, Isolada e 

conjuntamente, segundo ca tegorias econômicos, conforme o Anexo 1 da Lei n2 '1 .320, de 1964, e suas 

alterações; 

VI • rccc ltns do orçamento fisca l e da seguridade soclti l, Isolada e conjuntamente, de 

acordo com a classificação constante do Anexo Ili da Lei nll 4.320 1 de 1964, e suas alte rações; 

VII • despesas do o rçam ento fiscal e da seguridade socia l, iso lada e conjuntamente, 

segundo Poder e óreão, por grupo de despesa e fonte de recursos; 

VIII • despesas do orçamento fi sca l e da seeuridade sacia i, iso lada e conjuntamente, 

segundo a flmção, subfunção, programa, e grupo de despeso; 

IX • recursos do Tesouro Munlclpal, diretamente tlrrcc<:1dados1 no orçamento flsca l e da 

seguridade sacia i, por órgão; 

X · progromaç~o refe rente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos te rmos 

do art. 212 da Constitu ição Federal, cm nlve l de órgão, detalhando fontes e va lores por ca tegoria de 

programação; 

XI - resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento de Invest imento 

segundo órg::lo, funç501 subfunção e programa; 

XII • f antes de recursos por erupos de despesas; e 

XIII • despesas do orçamento fiscal e da seguridade social segundo os programas de 

governo, com os seus objet ivos e indicadores para aferir os resul tados esperados, de talhado por 

alividades, projetos e operações especiais com a Identificação das metas, se for o caso, e un idades 

orçamentárias executaras. 

§ 211 · Os demonstrativos e informações complementares exigidos por esta Lei 

Identificarão, logo abaixo do respectivo tftu lo, o disposi tivo a que se referem. 

Artigo 13 · A moda lidade de aplicaç:!o, ref erlda no ar t.611 desta Lei, destina-se a Indicar 

se os recursos se rão aplicados diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou 

transferid os, ainda que na form a de descentra lização, a outras esferas de governo, órgãos ou 

entidades observando-se, no mlnimo, o seguinte detalhamento: 

1 - Por Tra nsferências: 

[CÓDIGO 1 NOME DA MODALIDADE DE AP LI CAÇÃO 
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20 Transferências à União; 

22 Execuçã o Orçamentária Delegada à União 

30 Transícn'.! nclas a Estados e ao Distrito Federal; 
- --

31 Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo; 

32 Execuç3o Orçl!mcntária Dclcgtldll ~ Es tados e l!O Distrito Federal 

35 Transferências Fundo a Fundo aos Estados e ao Distrito Federa l à conta de recursos de 
que tratam os §§ lg e 211 do art. 24 da Lei Complementar n• 141 de 2012. 

- -
36 Transferência Fundo a Fundo aos Estados e ao Distri to Federa l à Conta de Recursos de 

que trtl ta o ;i rt . 25 da Lei Complementar 141 de 2012. 
- - --
40 Transferências a Municlplos; 

41 íransferênclas a Munlclplos - Fundo a Fundo; 

42 Execução Orçamentá ria Delegada a Municípios; 

50 Tr<i nsícrl!nciaS' a Insti tuições Privadas sem Fins Lucrativos; 

60 

67 

70 

71 

72 

73 

74 

75 

76 

80 

o) 

b) 

c) 

d) 

- -

90 

91 

93 

94 

Transferl!nclns a Instituições Privadas com Fins Lucrativos; 

Execução de Contrato de Parceria Público-Privada - PPP 

Transfcrl!ncias a Inst itu ições Multigovcrn amentais; 

1 Transferências a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio; 

Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos; 
- -- -

Trri nsícrl!nclas a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio à Conta de Recursos 
de que Tratam os§§ 1" e 2" do art. 24 da Lei Complementar n• 14 l de 2012; 

Tr::i nsferências a Consórcios Públicos Mediante Contrnto de Rateio à Conta de RccLJrsos 
de que Trata o art. 25 da Lei Complementar nv 141 de 2012 . 

-
Transferências a Institu ições Multlgovernamentals à Conta de Recursos de que Tratam os 
§§ 1 ºe 2· do ort. 24 da Lei Complement::i r n• 141, de 2012; 

Transferências a Insti tuições Mulllgovernamentals à Conta de Recursos de que Trata o 
art. 25 da Lei Complementa r n"141 de 2012; 

Transferências ao Ex terior. 

li · Diretamente: 

Aplic<ições Diretas· . 
Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgaos, Fundos e Entidades Integrantes 
dos Orçamentos Fisca l e da Seguridade Socia l; 

Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgão, Fundos e Entidades Integrantes dos 
Orçamentos Fisca l e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual Participe; 

Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgão, Fundos e Entidades Integrantes dos 
Orçamentos Fisca l e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual não Participe; 



( 

( 

M 
Rua F1cmciKO Fu11 oir c1. nu '10 
Con lro - Brnxo Guonchi · f~JJlli t o ~rmlo 
CEr 29.130 ooo rc t/t-cix: (?!) 3/3? 89 t '1 
CNl, J 2/, 16b./31/000 1 10 

PREfEHURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 1 www.pmbg.ot.gov br 

e) 95 Aplicação Direta à Conta de Recursos de que Tratam os §§ 1" e 2" do ;:i r t. 24 da Lei 
Complementar n· lt11 de 2012; 

f) 96 Aplicaç3o Direta à Conta de Recursos de que Tratam os §§ 1" e 2" do art. 25 da Lei 
Complementar n" 141 de 2012. 

Ili - Outros 

a) 99 Reserva de ContlnBêncla. 

CAPÍTULO Ili 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E SUAS ALTERAÇÕES 

Artico 14 - O Orçamento do Mtinicípio para o exercício de 20:l7 será elaborado visando 

garantir a gestão fi sca l equi librada dos recursos públicos e a viabi lização da capacidade própria de 

Investimento. 

Parágrafo Único - Os processos de e labo raç~o e definição do Projeto de Lei 

Orçamentária para 2017 e sua respect iva execução deveri'lo ser rea lizados de modo a evidencia r a 

transparê11cla da gest~ o fisca l, lti cluslve por meio eletrônico, observando-se o principio da 

publi cidade permitindo-se, dessa fo rm a, o acesso da sociedade às informações relativas a essas 

etapas. 

Artigo 15 - No projeto de lei orçamentária anual, as receitas e as despesas scri'lo orçadas 

a preços correntes, estimados para o exercício de 2017. 

§ 1 11 - A estimat iva da receita e a fixação da despesa que constarllo da Lei Orçamen tária 

Anual poderão ser ajustadas para atender as adequações decorrentes de alterações da lcglslação, e 

de ou tros fatores económicos e fin ancei ros, que possam vir a afetar as proeramações estabe lecidas 

na presente Lei de Diretrizes Orçamentárias . 

§ 211 • As metas fisca is estabelecidas na Lei de Diretri zes Orçamen tárias podcrilo sofrer 

v'1rlações, quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual, devendo ser mantido o equilíbrio das 

contns públicas. 

Artigo 16 - Na programaç3o da despesa ser3o observ'1das as seguintes restriçêles: 

1 - nenhuma despesa poderá ser fixada sem que es tejam definidas as respectivas fontes 

de recursos e lega lmente constituídas as unidades executaras; 

li - não serão destinados recursos para atender despesas com pagamento, a qualquer 

títu lo, n servidor da administração municipa l direta ou indire ta, por serviços de ronsultoria, 

assistência técnica, conferências contábeis diversas, inclusive custeados com recursos decorrentes de 
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convl:nlos, acordos, ajustes ou Instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de 

dire ito público ou privado, nacionais ou internacionais. 

Il i - não serão dest inados recursos a titu lo de Investimen tos • Regime de Execuç3o 

Especial, ressa lvados os casos de calamidade pública forma lmente reconhecidos, na form<1 do art. 

106 § 211 e <1 rt. 53 d<i Lei Org. nica Municipa l. 

Art igo 17 - A lei orçamentária não destinará rec ursos para custeio de despesas de 

compctCncla de outros Entes da Fc dcri.lç~o OlJ com ações em que o Consti tuição Federal não 

estabeleça a obrigação da Administra ção Pública Municipal em coopera r técnica e financeiramente. 

Parágrafo Único - Exce tuam-se da vedação do caput deste art igo os despesas 

decorrentes de convênio, acordo, ajuste ou Instrumento congênere, conforme o caso, desde que 

hilja re lev<inte Interesse púb lico e suficiência financeira que permita o custeio da despesa. 

Artigo 18 - Além da observância das prio ridades e metas fixad as nos termos do art. 311 

dest. L 1, <1 lei orçnmern:frltl e seus créditos odlclonnis, considerondo o disposto no ar t. 45 da Lei 

Complemen tar no 101/2000, observa rão os seeulntes prlnclplos: 

1 - novos projetos somente se rão incluídos na lei orçamentária depois de atendidos 

aqueles em andamento, contempladas as despesas de conservação do pa trim ônio público e 

assegurada a cont rapartida de operações de crédi to; 

li - somente se rão Incluídos na Lei Orçamentária os Invest imen tos para os quais as ações 

que assegurem ;:i suíl manutcnçt\o sej am prevista s no PPA 2014-2017; 

Il i - os invesllmentos deverão apresentar vlabllldadc técnica, econômica, financeira e 

ambiental. 

Artigo 19 - O Projeto de Lei Orçamentária poderá inclui r programação condicionada, 

constante de propostas de al terações do Plano Plurianual 2014-2017, que tenha sido objeto de 

proje tos de lei. 

Artigo 20 - A Inclusão ou alteração de ação o rçamentária para proporcionar uma melhor 

consecução ou adequação de programas de governo e, desde que não os altere nem tampouco suas 

metas, poderão ocorrer através da Lei Orç<1mentária Anua l ou através de seus Créditos Adicionais. 

Artigo 21 · Alem de observa r as demais diretri zes estabelecidas nes ta Lei, á alocação de 

recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a res pectiva execução, serão 

feitas de forma a proplcl;J r o con trole dos custos das ações e a nva llaç~o dos rcsu ltndos dos 

progr(lmas de govern o. 

Artigo 22 · Os projetos de lel relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma 

e com o detalhamento estabelecido na lei orçamen tária anual. 

§ 1R • Acompanharão os projetos de lel re lativos a créd itos adiciona is as exposições de 

motivos que os just ifiquem e que Indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações 
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propostas sobre a cxecuç:Jo das ativld;;ides, dos projetos, das operações especiais e dos respectivos 

subt ítu los e m eta s. 

§ 211 - Os créditos adicionais aprovados pe la C~mara Municipal serão considerados 

automaticamente abertos com a sanção e publicação da rcspccliv\l lt: i. 

§ 311 • Nos cnsos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação as 

exposições de motivos de que trata o § 12 des te ar tigo conterão a atualização das estimativas de 

receitas para o exercício, apresentadas de acordo com a classificação de que tratll o § 111 do <J rt. 12 

desta Lei. 

§ 411 - Quando a abertura de créditos adicionais Implica r em al teração das metas 

r consttintes do demonstrat ivo rc f erldo no art. 21! § 111 desta Lei, estes deverão ser objeto de 

atua lização. 

( 

§ 511 - A anulação de créditos motivada por abertura de créditos ad icionais não poderá 

Implica r na completa Inviabilizaçã o de projetos e atividades vinculados aos programas de duraç3o 

contlnufldn. 

§ 611 • Nü Lei Orçamen tária para o exercfclo de 2017 constará autorização para abertura 

de crédi to adiciona l suplementar, cujo percentua l não será Infer ior a 5% (cínco por cento) nem 

superior a 20% (vinte por cento) do tota l da despesa fi xa da. 

§ 7° · Os Créditos Orçamentários rea lizados através de Superávl t Financeiro ou Excesso 

de Arrecadaç3o de Receitas n3o cJrêlcte rlz;:i a ;:ibcrtura de crédi to adicional, portan to, não está 

vinculada ao percen tua l de que trata a Lei, podendo ser rca llzadü ate o limi te do Superávlt Finance iro 

ou do Excesso de Arrecadação. 

§ 8 8 · O Orçamento será elaborado no Níve l de Modal idade de Aplicação . 

Artigo 23 • /'\ Reserva de Contlngl!ncla se rá flxadn cm va lor Igual ou superior a 1% (um 

pon to percentual) da receita co rrente líquida estimada, e destinar-se-á: 

1 - ao atendimento de passivos contingentes; 

li - ao atendimento de riscos e eventos fi scais imprevistos; e 

Il i - à llbertura de crédi tos adiclonols especiais e suplementares, objetivando a Inclusão 

de alteração ou adequação da previsão o rçamentá ria. 

Art igo 24 • A movimentaçã o de crédito orçaml!ntário através da alteraç3o do Quêldro de 

Detalhamento de Despesa - QDO, nos níve is de modalidade de aplicação, observados os mesmos 

grupo de despesa, categoria econômica, projc to/ alivld<ide/operaç5o especia l e unidade 

orçamentária, poderá ser rea lizada para atender às necessidades de execução. 

§ 111 - A movimentação de crédito o rçam entário através de altercição do Quêldro de 

Detalhamento da Despesa não ca racteri za a abertura de créd ito adlciona l1 portanto, não está 
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vinculada ao percentua l de que trota o §611 do artleo 22 desta Le1 1 podendo ser realizada i'.lté o llmlte 

da despesn to tal fixada . 

§ 211 • A movimentação de crédi to de que trata o caput des te llrt lgo compreende as 

transfcrC!ncias de sa ldos orçamentários entre elementos de despesa, fo ntes de recurso e modalidade 

de ap licação, fa cultad\l a Inserção de elemento de despesa e fontes de recurso. 

§ 311 - Caberá ao Prefeito M unicipa l, através de ato normativo, promover as alterações 

descritas no parágrafo anterior. 

§ 4• - A propostCJ orpmentárla conte rá a previsão de oumento do sa lá rio mínimo de 

forma n pO!.Slbll ltar o atendimento do disposto no ;:irt. 7", Inciso IV, da Constituição Federal. 

§ 511 - Os recursos necessá rios ao atendimento do aumento rea l do salário mínimo, c<1so 

as do ta ções da lei orçamen tária sejêlm Insuficientes, serão objetos de créd ito suplementar a ser 

aberto no exercício de 2017. 

Artigo 25 - As alterações decorrentes dCJ \l berlura e rea bertura de créd itos adicionais 

Integrarão os quadros de dcta lhamen to de despesa, os quais se rão modificados Independentemen te 

de nov<i publicação. 

Artigo 26 - O orçamento da segurid tldc social compreenderá as dotações destinadas a 

atender às ações de saúde e assistência social, obedecerá ao disposto nos arts. 153 a 161, também os 

arts. 177 e 178 da Lei Orgânica Municipal, e conttl rá, dentre out ros, com recursos provenientes: 

1 · do orçamento fisca l; 

li · das demais receitas dire tamente arrecadadas pelos órgãos, fu ndos e entidades que 

lntceram, exclusivamente, este orçamento. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Artigo 27 • Somente serão Incluídas, na lei orçCJmen tárla anual, dotações p<ir:i o 

pagamento de ju ros, cncll rgos e amortl~ação das dividas dccorrerHes das operaçõ<!s de créd ito 

co rHratadas ou autorizadas até a da ta do er1camlnhamento do projeto de lei do orçamento à Camaru 

Municipal. 

Artigo 28 • A estim ativa de receita de operações de crédito, para o exercício de 2017, 

terá como llmlte máximo a folp,a resul tan te da combinação das Resoluções 40/01 e 43/01, do Senado 

Federal e, ainda, da M edida Provisó ria n ll 2.185-35/01. 

CAPÍTULO V 

4 
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DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Artigo 29 • No ca so dc nt:c<.:~~id :idt: dt: limltaçl:'lo de empenho das dotações 

orçamentárias e da movimentação flnilnce lrn, a serem eíellvadas nas hipóteses previstas no art. 911 e 

no Inciso li,§ l Q, art. 31 da Lei ComplcmentM n!I l01/2000, essa !Imitação se rá aplicada aos Poderes 

l:xecutlvo e Legislativo de forma proporciona l à pMtlclpação de seus orçamentos, exclufdas as 

duplicidades, na Lei Orçamentária Anual, no conjunto de "outras despesas correrites" e no de 

" Investimentos" e " inversões financeiras" . 

Parágrafo Único - O repasse financeiro a que se ref erc o ;i rt. 168, da Constitu ição 

rcdcrnl, fica incluído n;> llmll\lção prevista no caput deste art i30. 

Artigo 30 - Fica excluída da proibição prevista no Inciso V, parágr<ifo único, do art. 22 

dd Lei Complementar nQ lOl/2000 a contratação de hora ex tra para pessoa l, quundo se trutor de 

relevante Interesse público, desde que dcvld<imente Justificado pe la autoridade competente. 

Artigo 31 · À execuçt1o orçamentjrlo direcionada para a efetivação das metas fi scais 

es tabelecidas em anexo deverá, ainda, man ter a recei ta corrente super;wltárla frente às despesas 

correntes, com a finalidade de comportar a capacidade própria de Investimento. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Artigo 32 - Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites, na elaboração de suas 

propostas orçamentárias para pessoa l e cnca rgolo, os mesmos limites fixados pelos artigos 19 e 20 da 

Lei Complementar nl! 101/2000. 

Artigo 33 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação 

de ca rgos, empregos e íunções ou alterações da estrutura de carreiras, bem como ildmlssão ou 

contra tação de pessoal i1 qun lquer título, pelos Poderes Executivo e Legislativo somente será 

admi t indo: 

1 - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de 

despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

li - se observados os !Imites estabelecidos nos arts . 19 e 20 da Lei Complementar no 

101/2000; 

Ili - se observada a margem de expansão das despesas de caráter contlnuodo. 

Paragrafo Único - O reajuste da remuneração de pessoa l deverá respeitar as condições 

estabe lecidas nos Incisos 1 e li deste t1 rtlgo. 
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DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Artigo 34 • Na eslim;:itiva das rece itils constante do projeto de lei o rçamentária se rão 

considerados os efeitos das propostas de alt!!raçõcs na legislação tributária. 

Parágrafo Único • As alterações na lcglslt:1 ç5o tributária municipa l dispondo, 

especialmente, sobre IPTU, ISS, ITBI, taxas diversas, Incluindo taxa de Coleta de Resíduos 

Só lldos/ l-lospll:l lares, Contribu ição para o Custeio do Serviço de llumlnaçao Pública, deverão 

constitu ir objeto de projetos de lei o serem enviados ao Leglslatlvo Municipal, visando promover a 

justiça fi scal e contribui r para a elevação da capacidade de investimento do Município. 

Artigo 35 • QLJaisqucr projetos de lei que resultem cm reduç3o de encargos tributários 

para se tores da atividade econômica ou reeiões da cidade deverão <1prescntar demonstrat ivo dos 

benefícios de natureza econômica e/ou socia l. 

Parágrafo Único - A redução de encargos tributários só entrará em vigor quando 

satisfei tas as condições contidas no Art. 14, da Le i Complc mcn tnr nll 101/2000. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 36 - As emendas aos projetos de Lei Orçamentária ou aos projetos que os 

modifiquem som ente poderão ser aca tadas caso: 

1 - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Dire trizes Orça mentári as; 

li · indlquern os recursos necessários, admit idos apenas os provcnicnlcs de anulaçi'lo de 

despesa, excluídas as que Incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus enca rgos; 

b) paeamento do serviço da div ida; 

e) transferências a lnsllluiçõcs privadas sem fi ns lucrtilivos; 

d) contrapartida de empréstimos, convênios e outras forma s conlrapar t idas; 

e) recursos vinculados; 

f) recursos para o Pascp; 

g) dotações refe rentes a preca tórios e sentenças Judiciais; 

h) ca tegorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações de 

crédito ou de transferências da União e do Esta do; 
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Artigo 37 . Os projetos de lel relativos a créditos adicionais destinados à despes\'! com 

pessoal e encorgos socia is serão encaminhados ao Legislativo Municipal, por proje to especifico e 

exclusivamente para essa finalidade. fict1ndo vcd.idil .i transferência. o rema nejamento e a 

transpos ição de recursos orçamentários que es tejam conslgnvdos paril gastos com pessoal e 

enca rgos socia is. 

Parágrafo Único - ExcctL1 tim-sc d<i vedaç3o do capu t deste artigo as transferências, 

remanejamento e transposição de recursos orçamentários dentro da mesma natureza de despesa. e 

nos casos devidamente comprovados em que a fixaçã o da despesa com pessoal e encargos sociais foi 

es tabe lecida acima das rcills neccssldti dcs, desde que otestadn conjun tamente pela secretaria de 

Administração e Finanças . 

Artigo 38 • São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas, que 

Impliquem na execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotaç5o 

orçamentária e sem adequação com as cotas financeiras de desembolso. 

Artigo 39 - Todos os atos e fa tos relativos a pagamento ou transferência de recursos 

fln anct:lros paril outra esfern de governo ou entldnde prlvtida conterão, obrigatoriamente, referência 

ao programa de trabalho correspondente ao respectivo crédito orçamentário no dctalhamen to 

existente na lei orçamentária. 

Artigo 40 · Para os ef eltos do art. 16 da Lei Complementar nll 101/2000: 

1 • as especi fi cações nele co ntid as lnteerarão o proce sso adm inis trati vo de que 

t ra ta o ar t. 38 d;i Lei na 8.666/1993, e suas nlte rações, bem como os procedimentos a que 

se refere o art. 182 da Co nst itui ção Federa l; 

li - en tende-se como despesas Irrelevantes, para fins do § 30, do art. 16, da Lei 

Complementil r n11 101/2000, aquelas cujo va lor n3o ultrnpasse, para bens e serviços, os limites dos 

incisos 1 e li do art. 24 da Lei no 8.666/1993 e suas alte rações. 

Artigo 41 · Caso o projeto de lei orçamentária de 2017 não seja sancionado até 31 de 

dezembro de 2016 a programação dele constante poderá ser executada em cada mês, até o limite de 

1/12 (um doze avos) do tota l de ca da dotação, na fo rma da proposta remetida à Câmara Municipa l, 

enquanto a respectiva lei não for sa ncionada. 

§ 111 - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utlll iação 

dos recursos autorizada neste art igo. 

§ 211 · Consequentemente ao procedimento previsto neste artigo e se, em decorrência 

de possíveis emendas ao projeto da LOA promovidas pelo Legislativo acarretar insuficiC! ncias 
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orçamentárias, esws ser3o ;:ijustad;:is atr;:ivés da \lbertur\l de crédi to adiciona l ou de movimentaçifo 

de crédito orçamentário, após sancionada a Lei Orçamentária Anual. 

§ 3g • Não se Incluem no llrnlte previsto no caput deste artigo, podendo se r 

movimentadas sem restrições, as dotações para atender despesas com: 

1 - pessoa l e encargos sociais; 

li - benefícios previdenciários; 

Ili - se rviço da divida; 

IV - pagamento de compromissos co rrentes nas áreas de saúde, CdlJCaç5o e asslstêncln 

social; 

V • ca tegorias de proeramação cujos recursos sejam provenientes de operações de 

crédito ou de transferências vo luntárl\ls, ação contlnunda ou programas de governo da União e do 

Es tado; 

VI - categorias de programação cujos recursos correspondam à contrapartida do 

Município em relação aos recursos previstos no Inciso anterior; 

VII - conclusão de obras lnlclad<1s cm cxcrclclos anteriores ao de 2016 e cujo cronogram<J 

físico, estabe lecido em Instrumento contratu al, não se es tenda além do 1'1 semestre de 2017; 

VIII - pagamento de contratos que versam sobre se rviços de natureza continuada. 

Artigo 42 - A concessão de subvenções para suplementação de recursos de en tidades 

prlvadns, somente poderá ser rea lizada quando reve lar-se economicamente viáve l e, no limite das 

poss lbllldades fi nanceiras do Município. 

Artigo 43 - Somente ser~o concedidas subvenções às Instituições cujas condições de 

fun cionamento forem julgadas sa tisfatórias pe los órgãos de fiscalização ou de controle e detiverem 

regu laridade fisca l. 

Artigo 44 ·As instituições que almejarem subvenções deverão, previamente, apresentar 

proposta e/ou projeto evldencl;:indo seu objeto, o qual deverá atender também aos componentes 

formais definidos na leg i s l<iç~o pcrlinenlt.:. 

§ 111 - Poderá ser exigida contrapartida do beneficiário, de no máximo 1% sobre o valor 

tota l do projeto, quando a fonte de recurso para custeio do objeto for Tesouro Municipal. 

§ 29 - A contrapartida de que trata o parágrafo anterior será dada, preferencialmente, em 

recursos flnanceiros ou, na impossibilidade destes, em bens ou se rviços economicêlmentc mensuráveis. 

§ 3íl - O Órgão Municipal rt!sponsáve l pela prcstaçi:'lo de contas de convc.: nios e 

subvenções elaborará, quadrimestralmente, re latório circunstanciado sobre o wmprimento do 
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objeto do convl'!nlo ou instrumento congl'!ncrc, ava liando as metas propost<Js e a sa tisfação do 

públ ico atendido. 

Artigo 45 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título 

subme te r-se-~o à fl sca ll~ação do Poder concedente com a finalidade de verifi ca r o cumprimento de 

metas e obje tivos para os quais receberam os recursos. 

Parágrafo Único - As entidades priva das sem fin s lucrat ivos que recebam recursos 

plj bllcos submeter-se-ão, no que couber, às disposições da Lei n2 12.527 de 18 de novembro de 

2011. 

Artigo 46 - Os créditos especia is e extraordinários autorizados nos últimos 04 (quatro) 

meses do e><e rcíclo fin anceiro de 2016 poderão ser reabertos, por ato do Chefe do Poder ExeCL1tlvo, 

no limite de seus sa ldos, os quais serão Incorporados ao orçamento do exercício fi nanceiro de 2017 

con forme o disposto no § 211, art. 167 da Constituição Federnl. 

Artigo 47 - O pref cito municipal poderá convocêl r reuniões, audiônclas públicas e 

assembleias para garantir a participação popular na definição das prioridades orçamentárias relativas 

aos Investimentos municipais para o exercício de 2017. 

Artigo 48 • O Poder Executivo estabelece rá, até tr inta dias após a publicação da Lei 

Orçamentária Anual, a proeramação financeira e o cronograma anual de desembolso mensa l nos 

termos do art. so da Lei Complementar n!l 101/2000, por grupo de despesa, bem como as metas 

bimestrais de:: arrecadação. 

Artigo 49 - Fica o E><ecutivo Munlclpol outoriza do a fi rmar convênios com os Govern os 

Federa l, Estadual e Munlclpal, através de seus órgãos da Adm inist ração Direta ou Indireta para 

rea li zação de obras e serviços, sejam ou n~o de Slla compctl'!ncill, ou aquisição de bens e materiais. 

Artigo 50 • Pora cumprimento da Seção li do Ctipltulo IX, em especia l o Inciso Ili do artigo 

50 da Lei Complementar nº 101/2000, os poderes, órgãos, fund os, entidades da administração 

direta, autárqui ca e fundacional que mantém escrituração contábil descentralizada encaminharão 

seus ba lMcetes contábeis, mensalmente, ao órgão responsável pe la consolidação contábil do 

Município, até o décimo quinto dia do mês subsequente. 

§ l ll - Os balancetes a serem encaminhados re ferem-se aos registros de seus respectivos 

sistemas contábeis, compreendendo o subsistema de informação orçamentária, o subsistema de 

Informação patrimonial , o subsistema de custo e o subsistema de compensação e serão enviadas por 

melo magnéti co e por meio convencional, impresso. 

§ 21l - O órgão municipal responsável pela consolidação deverá processá-la em até dez 

dias úteis após o recebimento dos balance tes mencion<i dos no caput desse art igo. 
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Artigo 51 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições cm contrár io. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 23 dias do ml!s de junho de 2016. 

Ree istrada e publicada em 

23 de junho de 2016. 



Município de Baixo Guandu - Consolidado 
ESTADO DO ESPtArTO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁf.llAS 
METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS ~.~ETAS ANUAIS 
1- RECEITAS 
Art. .!1• §21. inciso li da LRF 

ESPECIFICAÇÃO 
ARRECADADA 

~~-

1 2014 2015 - - - - -
RECEITAS CORRENTES 70.468.633,71 70.615.475,78 

RECEITA TRIBUTÃRIA 5.104.408,86 4.102.353,47 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.282.395,44 1.885.026,73 

RECEITA PATRIMONIAL 1.418.344,89 2.095.848,58 
RECEITA DE SERVIÇOS 4.879.750,76 5.087 .541 ,38 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 63.235.682,01 63.305.991 ,62 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1 1.084.082,12 1.110.106,04 
RECEITAS DE CAPITAL 7.231.765,12 2.014.211 ,37 

ALIENAÇÃO OE BENS 0,00 0 ,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.231.765,12 2.014.211 ,37 

DEDUÇÕES DA RECEITA DE TRANSF. CORRENTES -ô.536.030,37 -ô.971.392,04 1 --
Total n . 100.398,83 72.629.687,15 

-- -- --
" 1 

Bai,o Guant.lu-ES. 23 J e Junoo de 2016 

L 

~ 

(ASJ 

OR_çADA 1 PREVISÃO 

2016 2017 2018 2019 -· -
80.052.608,43 84.327.417,72 88.sn .519,56 92.882..386,99 

7.059.168,00 7.436.127,57 7.810.908,40 8.19<1.518,55 

1.912..000,00 2.014.100,80 2..115.611,48 2.218.430,20 

939.971,40 990.165,88 1.040.070,23 1.090.617,62 

6.141 .379,30 6.469.328,95 6.795.383,13 7.125.638,75 

11 .2n.499,03 75.083.717,48 78.867 .936,84 82. 700 .918,57 

1.176.590, 70 1.239.420,64 1.301.887,44 t .365.159,17 

l.122.. 382,00 1.182.317,21 1.241.906,0 1 1.302.262,65 

24.762,00 26.084,30 27.398,96 28.730,56 

1.097.620,00 1.156.232,91 1.214.507,(}5 1.273.532,09 

-8.454.000,00 -8.905.443,60 -9.354.2n,96 -9.808.895,87 
-

81.174.990,43 85.509.734,93 89.819.425,57 94.184.649,64 

("\ ~ 

~" "'-1J:I" .o -...A)~ ç . _l.lj_-'· l.J n>_,. PA lA:-."N .\IÁGRO DÊ..,lL.L~ PE~RA DE ASSIS 
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Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
1 a - RECEITAS 
Art. 4 0, §2g, inciso li do LRF 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

Melas Anuais 

201'1 
2015 
2016 
201 7 
2018 
2019 

!'Joio 

Valor Nominal • R$ Vorlaç~o % 

5. t 0'1.408,86 
4 102.353.47 -19,63 

7 059.1 ªª·ºº 72,08 
7.43G 127,57 5,34 
7.810.908.40 5,04 
8 190 !it8.55 '1 ,8G 

RECEITA TRIBUTÁRIA. Os vil loros das rocoitns foram oxtr o Idos dos Balanços dos anos do 2014, 2015 o do 
Orçamonlo do 2016. foram consrderndos para 20 17, 20 18 e 2019 uma projeção do lnflaçõo respec1lvamente 
de 5,34%, 5,04% e 4,86%. 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 

Mola:; Anunl:; 

2014 

20 15 
2016 
2017 
2018 
2019 

No1a: 

Valor Nominal • A$ Varlnç o % 

1 .~62 .395.44 
1.885.026,73 46,99 
1.912.000,00 l ,'13 
2,014 .100,80 5,34 
2. 115.G 11 .'18 5,011 
2.216.430,20 4,86 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES: Os valoras das recei tas foram ex traídos dos Balanços dos anos de 2014, 
20 15 e do Orçamento de 2016, foram consldorados paro 2017, 2018 e 2019 uma projeção de Inflação 
rospoctívamonto do 5.34%. 5,04% o 4.86%. 

RECEITA PATRIMONIAL 

Molas Anuais 

20111 
2015 
2016 
201 7 
2016 
2010 

Noto : 

Valor Nominal R$ 

1.321 .873,71 
1 962.463,93 

840 .923,110 
885.828,72 
930.11711 ,118 
975.695,52 

Vorloçl'lo % 

48,'16 
·57,15 

5,311 
5,0'1 
4,86 

RECEl"I A PATRIMONIAL: Os valores das rocolll!s rorom extraldos dos Balanços dos anos do 2014, 2015 e 
do Orçamento do 2016, forilrn considerados para 2017, 2018 e 2019 uma prOJOQõo do Inflação 
rospoctlvomonte de 5,34%, 5,04% e 4,86%. 
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Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETR IZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
l.n · RECEITAS 
Art 4°, §2º. Inciso li da LRF 

RECEITA OE SERVIÇOS 

Metas Anual:; 

20 14 
201$ 
2010 
2017 
2018 
2019 

No1a: 

Volor Nominal - R$ 

11 613,09 
15.752,77 

71 ººº·ºº 7'1 791,'10 
78.560,89 
82 378,95 

Vanaçõo % 

35,65 
350,71 

5,34 
5,04 
4,86 

RECEITA DE SERVIÇOS: Os valores das rocoltns loram extraldos dos Balanços dos anos de 2014, 2015 o 
do Orçamento de 2016, foram considerados para 2017, 2018 e 2019 uma projoçõo de Inflação 
respectlvomonto do 5,34%. 5,04% e 4,86%. 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Mutu:. Anuais 

20 1tl 
20t5 
20 16 
20 17 
2018 
2019 

Noto. 

1 Valor Nomtnnl • R$ Vurluç:lo % 

63.~35 . 682,0 t 
63.305 99 1,62 0, 1 1 
71 277.499,03 t 2,59 
75.083. 717,118 5.34 
78.867.936,84 5,0·1 
82. 700.9 18,57 1 4 ,R6 

TRANSFERi:NCIAS CORRENTES: Os valoras das receitas foram extraldos dos Balanços dos anos de 2014, 
2015 e do Orçomor1 lo do 20 '16, leram considerados para 2017, 2018 e 2019 urna projeção do lnllaçõo 
rospoctlvomonte de 5,34%, 5,0'1% o '1 ,86%. 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

Motos Alluals Vnlor Nominal • A$ Vorlnçl\o 'Yo 

201'1 1.061 069,20 
2015 1.086 662,811 2,41 
2016 1. 118,1\00,00 2.92 
20 17 1.178 122,56 5,31\ 
2018 1 231..199,94 5,01\ 
2010 1.297 642,44 1\ ,86 

Nota: 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES: Os voloros das rocoltas foram extraldos dos Bnlnnços dos anos do 
2014, 2015 e do Orçamento do 2016, foram considerados para 2017, 2018 o 2019 uma projeção do lnllaçJo 
respectivamente do 5,3'1%, 5,04% e 4,86%. 
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Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS /\NUl\IS 
l. a - RECEITAS 
Ar! 4 u, §2º, lnclno li dn LFIF 

ALIENAÇÃO OE BENS 

Metas Anuais 

201'1 
2015 
2016 
2017 
2018 
2019 

Nota: 

Valor Nominal - A$ Varlaçêo % 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº o.ao o.oo 
o.ao o.ao 

ALIENAÇÃO DE BENS: Os valores das receitas rororn oxtraldos dos Balanços dos anos de 2014, 2015 e do 
Orçamento do 2016, foram constdorados poro 2017, 20 18 e 20 19 uma projoçõo do lnllação respoc1lvamon10 
de 5,34%, 5,04% o tl ,86%. 

TRANSFER~NCIAS OE CAPITAL 

Mota:i An1111IG 

20 1'1 
20 15 
20 16 
20 17 
20 18 
2019 

Noln: 

Vulor Nornlnnl • A$ 
1 

7.Z31.765, 12 
2.01'1 .2 11 ,37 

850.000,00 
895 390,00 
9·10 517,66 
98G.22G,82 

Vnrinçno % 

72,15 
-57,80 

5,311 
5,0'1 
il,86 

TRANSFER~NC ll\S DE CAPITAL: Os valoras das recoi tas toram extraldos dos Balanços dos anos de 2014, 
2015 e do Orçamento do 2016, foram considerados para 2017, 2018 o 2019 uma projeção do lnllaçõo 
respectlvamonto do 5,34%. 5,04% e tl ,86%. 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
ESTADO DO ESPIAITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS l\NU/\IS 
1.a · RECEITAS 
/\rl. 4g, §2g, Inciso li dn LRF 

RECEITA PATRIMONIAL 

Motn:i l\nuol:; 

2014 
2015 
2010 
2017 
2018 
2019 

Noto 

Volor Nornlnal · R$ 

96 1171 ' 18 
133.364 ,65 
99.048,00 

104.337, 1 o 
109.595,75 
1111 .922.10 

Variaçt\o % 

38 ,24 
-25,73 

5,34 
5,04 
4,86 

RECEITA PATRIMONIAL. Os v..i loros dos receitas loram extra ldos dos Balanços dos anos de 20 1'1 , 2015 o 
do Orçomonto de 20 16, toram consldorados para 2017, 20 18 e 2019 uma projoçõo do lnlloçõo 
respec tlvamonto do 5,34% , 5,04% o 4,86%. 

RECEITA DE SERVIÇOS 

Moloo l\nuulu 

2014 
20 15 
2016 
20 17 
20111 
20 19 

Nola: 

Valor Nominal · A$ Vnr1oçôo % 

4 . ~68. 1 37,67 

5.07 1.788,6 1 4, 18 
6.070.379,30 19.69 
6.394 ,537,55 5,34 

6.716.822.24 5,011 
7.043,259,80 11,86 

RECEITA DE SERVIÇOS: Os valores das recellas lornm oxtrafdos dos Balanços dos anos do 201 li, 2015 e 
do Orçamento do 2016, toram co11sldorados para 2017, 2018 e 2019 uma projoçõo de lnllaçêo 
rospoclivamonlo de 5,34% , 5,011 % e 11 ,86% . 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

Motos /\minis Vnlor Nornlm1I • R$ Variação % 

2014 23,012,92 
201 5 23.4113,20 1,87 

2016 58. 190,70 148.22 
201 7 61 .298,08 5,34 

2018 64 .387,50 5,04 

2019 67.516,73 4,86 

Nota: 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES: Os valores dos rocol tos loram extraldos dos Balanços dos anos de 2014, 
2015 o do Orçamento de 2016, foram considorados para 20 17, 2018 o 2019 urnn projeção de Inflação 
respec tivamente de 5.34%, 5,04% e 4,86%. 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA OE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
l.a · RECEITAS 
Art. 4u, §2u, Inciso 11 do 1 RF 

ALIENAÇÃO DE BENS 

Metas Anuais 
20 1'1 
2015 
2016 
2017 
2018 
2019 

Notd: 

Valor Nomlnnl • R$ Vorloçao % 

0,00 

º·ºº 0,00 
211 ,702,00 0,00 
26 .0811 ,30 5,34 
27.398,96 5,04 
28 730,56 4,86 

ALIENAÇÃO DE BENS: Os valores dos recel1as leram extraldos dos Balanços dos anos de 2014, 20 15 o do 
Orçamon10 do 20 16. lornm considerados para 2017, 2018o20 19 uma projeçáo de Inflação rospoc11vnmen1e 
de 5,34%, 5,04% e 4,86%. 

TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL 

Moln:i Anuols 

2a 14 
20 15 
2016 
2017 
2018 
2019 

Nota: 

Valor Norn111ol - R$ Varlaçllo % 

o.ao 
o.ao a.aa 

2•17.620,00 ª·ºº 
260.8'12,9 1 5,34 
273.989,39 5,04 
2R7,3a5,27 4,86 

TRANSFERt NCIAS DE CAPIT l\L: Os valores das recollas rorom ox1raídos dos Balanços dos anos do 2014, 
2015 o do Orçamento de 2016, lorain cor1sldorodos poro 20 17, 2018 e 2019 urna projoçõo do lnlloção 
respectlvamonto do 5,34%, 5,04% e 4,86%. 



Município de Baixo Guandu - Consolidado ~ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTAf:tlAS 
METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS 
li- DESPESAS 
Art. ~1. §21• inoso li da LRF 

[RS) 

CATEGORIA ECONÓMICA E GRUPOS DE r EXECUTADA r ORÇADA PREVISÃO i 
NATUREZA OE DESPESAS j 2014 2015 2016 2017 2018 2019 

DESPESAS CORRENTES ( 1) 1 65.854.011 ,91 67.712..879,80 73.401 .997,57 77.321.664,25 81.218.676,13 85.165.903,78 
Pessoal e Elicargos. Sociais 39.728.182,28 39.651 .031.11 1 41 .635.483,69 43.858 ..818,52 46.069.302,98 48.308.271,10 

Transferéncia a Esta-Oos e ao Oistnio FederaJ o.oo 0.00 0.00 0.00 0 .00 0.00 
Apl icações Diretas 39.728.182.28 39.651.031.1 l 41 .635.483.69 43.858.8 18 .52 46 069.302.98 -l8.30B.271, 1 O 
Aplicações Diretas·Ófgãos.Furidos Entidades 0.00 0.00 0.00 0.00 0 ,00 0 .00 

Juros e Encargos da Divida 202..113,37 190.380,36 312.000.00 328.660,80 345.225,30 362.003,25 
Aplicações Direlas 202. 113.37 190.380.36 312.000.00 328.660.80 345 225.30 362.003,25 

Outras Despesas C-Onentes 25.923.716,26 27.871 .468,33 31.454.513,88 33.134.184,93 34.804.147 ,85 36.495.629,43 
Transfe rêflCla da UMão 0.00 o.oo o.oo 0 ,0-0 0.00 0,00 
Transrerência a Estados e ao Olstnto Federal 0,00 0.00 o.oo º·ºº 0.00 0,00 
Transrerêr;cia a Mt.micioios º·ºº 0.00 o.oo 0,00 0.00 0.00 
Transf. a lnst. Pnvadas sen1 Fins Lucsatwos 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 
Tra.nsf. a lnsl. Pnvadas com Fins LUCiativos 0,00 0.00 0,00 o.ao 0.00 0,00 
Transf. a lnsl Multigovernamentais Naaonais 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 
Apfca~ões O.retas. 25J~23.716,26 27 .871 .468,33 31 .4~.513,88 33.134.184.93 3.t 804.147.85 36A95.62'9.43 
Apl caçõe.s D.setas.·ÓCgãos.Fun00s Enttdades 0.00 0,00 0 ,00 0.00 0.00 0.00 

DESPESA DE CAPITAL (li ) 9.598.015,90 11.985.732,4õ 6.756.925,84 7.117.745,68 7 .476.480,06 7 .839.83-'6, 99 
lnvesli~ntos 8.690.651,56 11.072..334,35 5.395.225,84 5.683.330,90 5.959.n0,78 6.259.901,64 

Transferéncias a União 0.00 0.00 0,00 0.00 0 ,00 0 .00 
Transferãncias a Estados e ao 0 1stmo Federal 0.00 0.00 0.00 0 .00 0 ,00 0,00 
Transferãncias a ~/ur 'cipi os 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transf. a lnst Privadas sem Fins Lucrativos 0.00 0.00 0,00 0 ,00 0,00 0.00 
Tra.nsf. a lnst Pri•ndas. com Fins Li..crativos 0,00 0.00 o.oo 0,00 0,00 0.00 
Transl. a lnst Multigovernamentais Nacicna·s 0,00 0.00 o.oo 0,00 0.00 0.00 
Aplicações Diretas 8.690.65 t ,56 1 t.072.334.35 5.395.225,84 5.683.330,90 s .969_no.7s 6 259.901 .64 
Aplicações Dire1as·Ôrgãos,Funoos Enlldad.:s 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 

•~versões Financei ras 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº Trans'erênoas a Estados e ao D•strito Federal 0.00 0,00 0.00 º·ºº 0.00 0 ,00 
Transrerêllcias a Municip..os 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0 ,00 
TransL a lnst Privadas sem Fins Lu<:ratr1os 0.00 0.00 0,00 0.00 o.oo 0 ,00 
Apl cações D.retas 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 
Apr~ D.setas·Órgãos.Fundos Entidades 0.00 0 ,00 0,00 0 .00 0,00 0,00 

Amortização da Divida 907.364,34 913.398,11 1.Jõl .700,00 1.434.414,78 1.506.709,28 1.579.935,35 
Apl caçóe.s D.setas 9()7 364.34 913.398, 11 1.361.700,00 1 -434.414,78 1.506.709,28 1 579.935,35 

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RESERVA DE CONTINGENCl'A ( Ili ) 0 ,00 0,00 1.016.067 ,02 1.070.325,00 1.124_269,38 1.178.908,87 

\._ 1 



Total 

Município de Baixo Guandu - Consolidado 
ESTADO DO ESPIRITO SAi'fTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
11.ETODOLOGIA E MEJ.IÓRIA DE CÁLCULO DAS M8AS ANUAIS 
li- DESPESAS 
Art . ..si. §2', 1naso li da LRF 

CATEGORIA ECONÓMICA E GRUPOS DE 
NATUREZA DE DESPESAS 

EXECUTADA 
2014 2015 

75.452.027,81 79.698.612.26 

B:ü'\o Gtundu-ES. 23 de Junho de :!O 16 

J 

~ 

~ 

(RSI 

ORÇA.DA ___ _ PREVISÃO 
2016 2017 2018 2019 

81.174.990,43 SS.509.734,93 89.819.425,57 94.18-1.649,64 

' - ·~ . \_ ' .............-."! D-~ ç ...n..ur.,c.. ~ "' • ..,~, 
P, ib c~*1. l\IAGRO DE~ILI,\ PEREIRA DEASSIS 

.. :~~~6.'C>-! T-ES Sc..--r~.l & Plur.uno:.to 
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Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
l i.o • DESPESAS 
Art. l\g, §2g, Inc iso l i dn LRF 

Possonl o Encorgos Soclols 

Moto:: Anual:: Valor Nominal · R$ Varlaç~o % 

201" 37 830 473,33 
2015 37 535.103,81\ ·0,78 
20 16 39 OG0.19ll ,09 11 .OG 
20 17 41 1 ·10.009,09 5,34 
20 18 43.219 767,95 5,04 
2019 45.320.248,67 4,80 

Nota : 

Pessoal o Encargos Sociais : Os valores das despesas foram extraídos dos Balanços dos anos do 2014 , 
2015 e do Orçamento de 2016, foram consldorodos para 2017, 2018 o 2019 uma projoçl\o de lnflaçêo 
rospocllvamonto do 5,34%. 5,04% e 4,86%. 

Juros o Encorgos do Divido 

Mutus Anuuls 

2014 
20 15 
20 16 
2017 
20 1R 
2019 

Notn: 

Valor Nornlnal · R$ 

202. 11 3,37 
100.380.36 
3 12.000,00 

328.660.80 1 

345.225,30 

362.003,25 

Varluçl'lo 'Vo 

· 5.8 1 
63,88 

5,34 
5,04 
'1 ,86 

Juros e Encargos da Dívida: Os valores das despesas foram extraídos dos Balanços dos anos de 2014, 
20 15 e do Orçamento de 20 16, foram considerados para 2017, 2018 o 20 19 urna proioçâo do ln Ilação 
rospoclivamonto do 5,34%, 5,04% o 4,86%. 

Outros Dosposns Corrontes 

Motas Anuais Valor Nominal • R$ 

2014 23.454 .4 15, 17 
2015 24,461.142,65 
2016 27.814 .278.88 
2017 29.299.550.27 
2018 30.776.257.0G 
2019 32.271.983, , 5 

Nota: 

Vorlnçôo % 

4,29 
13,71 
5,3 11 
5,011 
'1 ,86 

OlJtrn:; Dospesas Correntes: Os valores das despesas foram extraldos dos Balanços dos anos de 2014, 
2015 e do Orçamento de 2016, foram considorados para 2017, 2018 e 2019 uma projeção de Inflação 
rospectlvamonte do 5,34%, 5,04% o 4 ,86%. 



r 

ln vo:sllmontos 

Motas Anuais 

201'1 
2015 
2016 
2017 
2018 
2019 

Notu· 

Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METOOOLOGI/\ E MEMÔRI/\ DE CÁLCULO DAS METAS /\NU/\I~ 
ll .11 • DESPESAS 
Art 11g, §2u, lncl:io li do LRF 

Volor Nominal • R$ Variação % 

8.468 515,37 
10,473.262, 1 o 23,G? 

5.110 .751,8'1 ·5 1,20 
5.383 GOS,99 5.34 
5 655 002,76 5,04 
5.929 835.89 4,86 

Investimentos: Os voloros dos despesas loram extraldos dos Balanços dos anos de 2014, 201 5 e do 
Orçomo11to de 2016, foram considerados para 2017, 2018 e 20 19 uma projeção do Inflação respoctlvamento 
de 5,34%, 5 ,04% o '1 ,86%. 

Amortlzoç llo do Divido 

Motas Anunlo 

20 14 
2015 
2016 
20 17 
20 18 
20 19 

No1a: 

Vulor Nomlrial R$ 

907.364 ,34 
9 13.308, 11 

1.36 1.700,00 
1.434.4 14,78 
1.506 709,26 
1.579.935.35 

Vatlaçêo % 

0,66 
49.06 

5.34 
5,04 
4,86 

Amortização da Divida: Os valores das despesas foram extraldos dos Boionços dos anos de 2014, 201 5 o 
do Orçam ento de 20 16, foram considerados poro 20 17, 2018 e 20 19 uma projeçõo do lnlloçi'lo 
respectlvamonto do 5,34%, 5,04% o 4,86%. Í\._ 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÔRll\ DE CÁLCULO DAS METAS /\NUl\IS 
li.a • DESPESAS 
Art 4°, §2º, Inciso li da LRF 

Pussonl o Encorgos Sociais 

Motos l\nuols Valor Nominal • R$ 

20 14 1.897.708,95 
20 15 2.115.927,27 1 
20 1 G 2.575 .289.00 
20 17 2712.809,43 
2018 2849535,03 
20 19 2 988.022,43 

Nota: 

Vorloçôo % 

11,50 
21,71 
5,34 
5.04 
4,86 

Pessoal o Encargos Sociais: Os valores das despostlS foram ex1raldos dos Balanços dos anos de 2014, 
2015 e do Orçamento do 201 6, lornm considerados para 20 17, 201 8 o 201 9 uma projeção do lnfloçõo 
respectivamente de 5,34%, 5,04% o 4,86%. 

Oulroo Ooopocoo Corrontos 

Metas A1iuals 
20 111 
20 15 
20 16 
20 17 
2018 
2019 

Notn: 

Valor Nominnl A$ 

2.4p9.30 1,09 
3.41 0.325,68 
3.640.237,00 
3.834.625,66 
4,027.890,79 
4.223.Gl\G,28 

Vnrlaçao % 

38,11 
6,71\ 
5,3'1 
5,0'1 
'1 ,86 

Oulras Despesas Corren1es: Os valoras das despesas foram extra Idos dos Balanços dos anos de 2014, 
201 5 e do Orço1non10 de 2016, foram considerados para 201 7, 2018 o 2019 uma projeção de lnflaçõo 
rospoctívamon1e de 5,34%, 5,04% o '1 ,86%. 

lnvostlmontos 

MOIOO AnuolG Valor Nominal R$ Vorlaçl\o % 1 
20 14 222.136, 19 
2015 599.072,25 169,69 
20 16 284.474,00 -52.51 
2017 299.664,91 5.34 
20 18 314.768.02 5,04 
20 19 330.065,75 4,86 

Nota: 
lnvostl111ontos: Os valores das desposas rorJm oxtraldos dos Balanços dos anos do 2014, 2015 e do 
Orçamento do 2016, foram considerados para 2017, 201 8 o 201 9 uma projeção de Inflação rospoctlvamente 
de 5,34%, 5,04% e 4,86%. 



Município de Baixo Guandu - Consolidado ~ ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÃRlAS 
METODOLOGIA E l!EMORlA DE CÃLCULO DAS METAS ANUAIS 
Ili · RESUL TAOO PRIMÁRIO 
Art. 41, §2'. inciso 11 da LRF 

{RS) 

ESPECIFICAÇÃO 
-- . -

2014 2015 2016 2017 2018 2019 
RECEITAS CORRENTES ( 1) 

. - - 70.615.475,78 &0.052.608,43 70.468.633.71 84.327.417,72 88.5n.519.56 92.882..386,99 
RECEITAS CORRENTES [EXCETO INTRA) 1 70.468.633,71 70.615.4 75, 78 80.052.608,43 84.327.417.72 88.5n.519.5ó 92 .. 882..386,99 
Recertas T nbutárias 1 5. 1 O-t.408.86 ..S .102.353.47 7 .059. 168,00 7.436.127.57 7.810.908AO 8.190.518,55 
Rece;ta de Contnlxnç:ão 1 1282.395.4-\ 1.885.026, 73 1.912.000,00 2.01 4.100.80 2.115.611 ,48 2.218.430,20 
Rece.ia Patrimonial 1.4 18.344.89 2.095.848,58 939.971,40 990.165.88 1.0-t0.070.23 1.090.617,62 
Aplicações Fina.ncetras (li) 1 1.357.719.93 1.527.504,87 832.971 ,40 0.00 0.00 0 ,00 
Outras Receitas Patrimoniai.s 60.624,96 568.343.71 107.000,00 990.165.88 , .040.070,23 1.090.617,62 

AeceJta AgropeaJána 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 
Receita Industrial 0.00 0.00 0.00 0.00 0 ,00 0,00 

1 Receita de Serviços 4.879.750,76 5 .087 541.38 6. 141 .379,30 6.469.328,95 6.795.383, 13 7.125 638,75 
T1ansferéncias Correntes 63.235.682,01 63.305.991,62 71277.499.03 75. OSJ. 717,48 78.867.936,84 82.700.918.57 
Outras Receitas Correntes 1.08-t.082 , 12 1.110. lOô.04 1. 176.590.70 1239.420,64 1.301 .887,44 1 .355.159, t 7 
R ECEIT~S CORRENTES lNTRA-ORÇAtl.ENTÁRIAS 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 
OEDUÇOES DAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
RECEITAS FISCAJS CORRENTES (Ili)= ( 1- li) 69.110.913,78 69.087.970,9 1 79219.637.03 84.327.417,72 88.577.519,56 92.882.386.99 
RECEITAS DE CAPITAL (IV ) 7.231.765,12 2.0 1-L21 1,37 1 122.382.00 1.182.317,.2 1 12 41 .906,0 1 1.302.262,65 
Operações de Créano 1 V ) 0,00 o.oo 0.00 0 ,00 0,00 0 .00 
Alk:nação de Bens (VI ) 0,00 0,00 24.762,00 26.084,30 27 .398,96 28.73{),56 
Amortizações de Empréstimos ( VII ) 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 
Tranferéncias de Capftal 7.231.765,12 2.014.211 ,37 1 .097 .620,00 1.156232,91 1 2 14 507,05 1273.532,09 
Outras RecEHtas de Capital 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0.00 0.00 
Receitas FISCais de Capnal (VIII ) = ( IV· V - VI · VII ) 7.231.765. \2 2.014.211 ,37 1.097 .620,00 1 156 232,91 12K507.05 1273.532,09 

--· 
RECEITAS. NÂO-FlNANCEIRAS (OU RECEITAS 
FISCAJS LIQUIDAS) ( IX ) = ( Ili +VIII) 76.342.678,90 71 .102.182,28 80.317.257,03 85.483.650,63 89.792.026,61 94.1 55.919,08 . --
RECEITA TOTAL n .700.398,83 72.629.687,15 81 .174.990,43 85.509. 734,93 89.819.425,57 94.184.649,64 

DESPESAS CORRENTES (X) 65.854.0 11 .91 67.71 2.879,80 73 401.997,57 77.321.664.25 81.218676. 13 85. 165.903,78 
Pessoal e ~gos Sociais 1 39.728.182.28 39.651.031 , 11 41 .635.483,69 43.858.818.52 46.069.3{)2,98 48.308.271.10 
Jwos e Encargos da Oiv)da ( XI ) 202. 113.37 190.380,36 312.000,00 328.660.80 345225,30 362.003,25 
Outras Despesas Correntes 1 25.923.716 26 27.871.468.33 31.454.513,88 33. 134.184.93 34.804.147,85 36.495.629,43 
DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII } = (X - X1 ) 1 65.651.So-8.54 67.522.499.44 73.069.997,57 76.993.003.45 80.873.45-0.83 84.803.900,53 
DESPESAS DE CAPITAL ( XIII) 1 9.598.015.90 11.985.732,46 6. 755. 925,84 7 \ 17.745.68 7.t-76.480,0ô 7.639.836.99 
fn\'estimen:os 8.690.651 .56 11 .072.334.35 5 .395225,84 5.683.330.90 s .969.no.78 6.259.901,64 
rnversões Financeiras 0.00 0.00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 
Translerência de Capilal 0.00 0,00 0,00 0.00 0 ,00 0,00 
Amortização da Diw:fa ( XIV ) 907.36'!.34 913.398,11 1.361 . 700,00 l ~.414,78 1 506.709,28 1.579.935,35 
DESPESAS FISCAIS OE CAPITAL ( XV l = (XIII - XIV) 8.690.651 .56 11.072 334.35 5.395225,84 5 683.330,90 5.969.770.78 6.259.901.6-1 
RESERVA DE CONTIGÉNClA (XVI) 0 .00 0.00 1.016.067 .02 \ .070.325,00 l 124 269.38 1.178.908.87 
RES~RVA ORÇAMENTÁ.=1lA (XVI -a) 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 . -
DESPESA$ NÂO-FlNANCEIRAS (OU DESPESAS 
FISCAIS LIQUIDAS) ( XVII ) = ( XII + XV + XVI ) 74.342..550, 1 o 78.594.833,79 79.501.290,43 83.746.659,35 87.967.490,99 92.242. 711 ,04 - -
DESPESA TOT Al 75.452.027,81 79.698.612,26 81.174.990,43 85 .. 509.734,93 89.819.425,57 94.184.649,64 

Resultado Primário ( IX • XVII ) 2 .. 000.128,80 -7.492.651 ,51 815.966,60 1. 736.991 ,28 L824.S35,62 l .913.208,04 

\.. ·""'-
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Município de Baixo Guandu - Consolidado 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEl DE DIRETRIZES ORÇAMENT~IAS 
METODOl.OGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS 
IV - RESULTADO NOJ.UNAl 
Art. 4' . §2'. inciso li da LRF 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2014 2015 

(b) (e) 
- -

1 DIVIDA <?O.'lSOUDADA ( 1) 3.238.655.23 7.178.281 , 16 
DEDUÇOES ( JI ) 23.469.928,81 9 .773.016,23 

Ati\'O Disponível 21-148-522,73 14.607 Io0,70 
Haveres F1E1 ance iros 3.408-290,49 569.621 ,64 
( - ) Restos a Pagar Processados 1.086.884,41 5.40.3.866.11 

DÍVIDA CONSOLIDADA LiOUIDA 1111 ) = ( 1 - li ) -20.231 .273,58 -2.594. 735.07 
RECEITA DE PHIVATfZAÇÔES ( lV ) 0.00 o_oo 
PASSIVOS RECONHECIDOS ( V ) º·ºº 7.178.281-16 
DÍVIDA FISCAL UQUIDA ( Ili - IV - V ) -20231 .273,58 -9.773.016.23 

1 
2016 

(d) 
1 

7.178.463.16 
13.001-549,71 
14.890.855.65 

919.155,64 
2 .808.461,58 

-5.823.Q.86,55 
0,00 
0 ,00 

-5.623.086,55 -
(b - a ' ) - (d - e) 

Resultado Nominal 
-7.053.662,28 

(e -~ 
10.458-257,35 3-949.929,68 

No1as: 

- O cãlculo da Metas Anuais relativas ao resultado Nommal foi efetuado em conformidade com a meta-doloçia 
estabelecida pelo Governo Federal. rlOfffial.izada pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional. 
•· Refei e-se ao valm previsto da Div.da Consolidada Liquida do exercicio de 2013{RS-13. 177.61 1.30 ) 

Bai~o Guandu-ES. :!3 de Junho de 1016 
\\ 

..... . 

(RSl 
---

2017 2018 2019 
: 

(e) (f} (g) 

7.561-793,09 7.942.907,46 ' 8.328.932,76 
13.695.832,46 14.386.102.43 ' 15.085.267,00 
15.686.027,34 16.476.603, 12 17.277.366,03 

9.68.238,55 1.0 17.037,78 1.066.465,81 
2.958-433.43 ; 3.107.538,47 3258.564,84 

-6.134.039,37 1 -6-443_ 194,97 -6.756.334,24 
0,00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

-6.134.039.37 -6-443.194,97 -6.756.334,24 

{e- d) (f - e) _ (g - f) 
-31 0 .952,82 -309., 55,60 -313.139.27 

1 

1 

~~" ~" "--'~~ PA GL\.Nl'i ; MAGRO 
:J ...._ ~ \' _.JJ.JN:, \ .t ~ 
DÊ.\lUA P.t_JU::.L~ DE ASSIS 
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Município de Baixo Guandu - Consolidado 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÀJ31AS 
METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS 
V - MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA 
Ast. 4~. §22. inciso 11 da LRF 

_[ - _,. - -
ESPECIFJCAÇÃO 2013 2014 2015 

DÍVIDA CONSOLIDADA ( 1 ) 
1 

3.80ti.J.i9 51 3238.655.23 7. 178.281 .16 
Dívida "'obillâria 3.80ô.J.i9.51 1 599.012.57 782.567,44 
Outras Dividas 0.00 1.639.642.66 6.395.713.72 

DEDUÇÕES ( li ) 16.983.960.81 23.469.928.81 9.773.016,23 
Ativo Disponível 15.989.147.32 21.l48.522,73 14.607 260,10 
Haveres Financeiros 2 212 536.85 3.408.290.49 559.621 ,64 
( · ) Restos a Pagar l.217.723,36 1.086.884,4 1 5.403.856, 11 

---

r· Oívida Consolidada Líquida -13.177.611,30 -20.231.273,581 -2.594.73~07 

B::uxo Gu:i.nJu-ES. 2J de Junho de 10 16 \ 
1 

(RSJ -- - - -
2016 2017 2018 2019 

7.178 463.16 7.551.793.09 7.942.907,46 8 .32.8.932.76 
759214.32 799.756,36 840.064,08 880.891,19 

6.419.248.84 6.762.036.73 7.102.843,38 7.448.04 l.57 
13.00\.549.71 13.695.832.46 l ~ .386. 102.43 15.085.267,00 
14.890.855.65 15.686.027,34 16A 76.603, 12 17.277.366,03 

919.155.64 968.238,55 1.017.037, 78 1.05-6.465.81 
2.808 4S 1,58 2.958.433,43 3. 107.s:!B,47 3.258.564,84 

-5.823.0Sô,55 -6.134.039,37 -6.443.194,97 -6.756.334,24 1 

r-.. • 
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Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 
ESTADO DO ESPlRfTO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAtAENTÃRLAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2017 

AMF ('LRF. art ..t•. §JTJ 

PASSIVOS CONTINGENTES 

Identificação dos Riscos 

1 Demandas Judiciai s 

Preca1Õrio5 T~ 

Coo1rb.ição Pri?loiden:iarias Débr:o Parce<aó:> 

3 Avais e Ga.ranUas Concedidas 

Juros óe Contra:os- Empr~tnos Internos 

Garam as F nance-ras oo Contratuais 

6 Oulros Pasmos Contigentes 

Fomecedcfes não Fr.anc:iarlcs a Pal}ar 

Frustr~ de Arr~c 

l~ls.S a Pagai Debto Pê!ce?aOO 

SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS Fl SCAJS PASSIVOS 

Identificação dos Riscos 

B Aumento de óespesas de ca.rãte1 contin. decorrel'lte de 13xa de 

10 Não realização de Convênios 

SUBTOTAL 

TOTAL 

Barco G113n<lu-ES. 2~ de Junho de 1016 

'-

PROVIDÊNCIAS 

2017 Providencia 

396.0ll ,84 

25 926,!tS Cance'amento ôe do:aç.ão'Rese!va ôe Cc<rtigéroa 

370.084.89 Pa.rcelarrento JudiciGI OM!<sos Anos 

66.686.66 

4 058.40 Garantias (a.rreca:laçã~ tio DNAf) 

62 628.26 Garantias (arrec:aoaçâo óo DNAE) 

1.012.524,SS 
-----

" 

53 31 O .26 lJm tação de Err penha 

200.000.00 Lim ta;ão de Errper.llo 

759.214.32 Corn.'lQell::ia.'Tlef"Co d.as OOspes:as e C211Ce!amen!o d: despesas 

1.475..223,oa SUBTOTAL 

PROVIDÊJ~CLAS 

2017 Providência 

1.500.000,00 Conling. despesas e cancelam. de despesas discricion. 

600.000,00 Contenção dos gastos ate o limite da liberação de recursos 

2.100.000,00 SUBTOTAL 

3.575.223,08 TOTAL 

P.-\ O Gk\.'\\."hTI MAG RO ~
· ~ ~" 

a• RJ-<.u\.36'()....1 T-f.S 

O~ :>.JJ..<:. \ ...,.,~ ~ "';,,_,, 
Df:.'lLIA PERErRA DE ASS15 

!>o."Trt.L"U ~ P'b.x;.>:DCll·~ 

~ 

IRSl 

2017 

396.011.84 

-? 

- -
25926.95 

370.084.P.9 

66.686,66 
., 058.40 

- ----6.-2.-628.261 

1.012.5.24,581 

53310,26 

2(() 000.00 

759.21..1.32 

1.475.223,08 

2017 

1.500.000,00 

600.000,00 

2., 00.000,00 

3.575.223,08 



Município de Baixo Guandu - Consolidado 
ESTADO DO ESPIRJTO SANTO 
LE1 DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonsliativo 1- Metas Anuais 
2017 

A1.IF · Ta.l;e!a ; tLRF. 2l'l. ~~. §l'j 
- ------ - -,- --

2017 

ESPECIFlCAÇÃO Valor Valor % PIB Valor 
Conente Constante (aJPIB) Corrente 

(a) X 100 (b) 

Aece-ita T otaJ 85.509.734,93 
-- - -

89.819.425,57-81.174.990,44 o.on 
Receitas Primárias ( l ) 1 BSABJ.650,63 81.150.228.43 o.on 89. 792.026,6 l 
Despesa Tolal 1 85.Sml.734,93 81.174.990,44 o.on 89.819.425,57 
Despesas Prvnárias { li } 83.746.659.35 79.501290,44 0.076 87.957.490,99 
Resultado Primário 1111)={1 ·11) i .736.991-26 1.~8.937,99 0,002 1 .824.535,62 
Resultado Nom:na.1 -310.952,82 -295.189.69 0,000 -309.155,60 

Oí"<ida Púbtca Consolidada 7.561.793,09 7.178463,16 0.007 7.942.907,46 
Divida Consohdada Liquida -6.134.039.37 -5.823.086.55 -0,006 -6.443.194,97 

--
Receilas Pnmá.rias advindas 

0,00 1 de PPP (IV) 0,00 0,00 0 .00 

Despes.as Prim árias 
0,00 1 geradas por PPP (V) 0 ,00 0.00 0 ,00 

1mpacto ôo saldo das PPP 
0,00 0,00 0.00 0 .00 (VI) = (IV - V) 

Nota : 

íRSI 
-

2018 2019 
- --- - -

Valor % PIB Valor 

1 

Valor % PIB 
Constante (bJPIB) Corrente Constante (cJPIB) 1 

X 100 {e) X 100 

81 .174.987.51 
~ -

0.080 94-184.649,64 81.174.986.24 0 ,082 

81.150.225.49 0 ,080 94_ lSS.919,08 81.150-224.21 0,082 

81 . 174.987,51 0,080 94.184.649,6" 81.174.986.24 0,062 

79.501.287.57 0,078 92.242.711,04 79.501 286,33 0,081 

1.6-IB.937.91 0.002 1.913208,04 1.648.937.a.a 0,002 

-279.401. 72 0,000 -313.139,27 I -269.885,55 0,000 1 
7. 1 78.462.~0 0.007 8.328.932.76 7.178.462,78 1 0,007 

-5.823.086.35 -0.006 -6.756.334.24 -5.823.085,26 1 -0,006 I 
--

0 ,00 0.00 0.00 0.00 1 0.00 

0,00 0,00 0,00 0.00 1 o.oo 

0,00 0.00 0.00 0.00 1 0.00 

· O càlcum das metas auna descntas 101 realizado considerando-se o seguínte cenário macroeconõmK:.O: 

VARIÂVEIS 

PIB real (creSC&menlo % anual) 
_Taxa real de iuro tmpHoto soble a dMda líquida do Governo {média% anual) 

Cãm~ tRSIUSS - Final do Ano) 
rnnação méclia f% anuall projetada com base em índ:O?S oficiais de mnação 
Pre>;eç.ão do PIB do Estado - RS mJhaJes 

Mel:odologia de Cálculo dos Valores Constantes: 

2017 2018 2019 

Vaklr Conente i l ,0534 V~or Cone me f 1. 1065 Valof Corrente , 1.1603 

B:m.o GuanJu-f.S. :!3 de J un.hod~ 2016 

\_ 

l 
2017 
0.76 
14,20 
4 .20 

5.~ 

110.509.000.000.00 

J 

2018 2019 
1,66 2.00 

14.20 14.20 . 
4,20 425 
5,04 4.86 

i 12..344.000.000,00 114 591.000.000,00 

$1 , ... ~~ 
PA o Gl-\_'\";l.\.tr ~IAGRO 

o• RJ.(U"'.'b~'O-t T-ES 

~ 

_o.., .... ~ f~~àl -.~ 
DE.NlLl.A PEREIRA DE ASSIS 

Sem:wu .!: l'tl=.:µma..io 

~ 
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Munlcfplo de Baixo Guandu ~ Consolidado 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrotlvo li · Avaliação do Cumprlmonlo dos Melas Flscal:i do Exorcíclo A111erlor 
20 17 

1- Motas 
Prevlstoa 

ESPECIFICAÇÃO 2015 
(o) 

Roceitu Total 100.333.6211,71 
Receitas Prlmórl;;io ( 1 ) 105 ·168.877,83 
Doopooo l 0101 100 333.6211,71 
Despesas Prlmórlns ( li ) 1 14.089,495, 18 
Resullodo fJrlmMo ( Il i ) ( 1 · li ) 6.620.617,35 
J'losultado Nominal 4.070.700,67 
Dívida Publica Consolidado 3 238 .655,23 
Dívida Consolldodu Liquida • 10.605.062,27 

Nota. 

PIB Er. tnduol Prnvlslo e Ronllzndo poro 20 15 

ESPECIFICAÇÃO 

Provisão do PIB Es1oduol para 20 15 

Valor olotlvo(ronllzodo) do PIB Esladunl pnrn 20 15 

n,.; ,u "'"""ht-ES, '3 Uc(Jo~ 1 <• 

li · Motos 
Roollzodoo 

% PIB 201 5 
(b) 

0,089 72.629.687' 'f 5 
0,0!)3 71 102.182,28 
0,089 79.698.6 12,?.6 
O, 101 78.594 .833, 79 

·0 ,008 1 ·7.492.651,51 
0,004 10.458.257 ,35 
0,003 7. 178.261,16 

·0,000 ·2.594 . 735,07 

VALOR 

11 2.88 1.000 .000,00 

1 12.681.000.000,00 

% PIB 

0,064 
0,063 
0,07 1 
0,070 

·0,007 
0,009 
0,006 

·0,002 

1 •" u fc >'7<. ft" N N \. .. 17 r"'M:\ <; R o 
r~\}1• lt J -Ol7i1~/U .t 'I ES 

!R!l 

Vorloç o ( li . 1 ) 

Valor % 
(c) = ( b • n ) (c/o) x 100 

·27,703.937,56 ·27,61 
.34 366.695,55 32,58 
·20.635.012,45 ·20,56 
.35 494.661,39 ·31, 11 

, . 127 905,84 13,08 
6.387.556.68 156,91 
3.939.625,93 121,64 
8.010.327 ,20 75,53 

o ' \J.\./' \ ... ' f'lr .;J,/ 
UENll , 11\ l'l·:ltElltA DE 1\ SS I ' 

Sec1e111n11 lle l'l ut11•J 1ll11 ~n11 1 



Município de Baixo Guandu - Consolidado 
ESTADO DO ESPIRfTO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAJ.IENTÀAIAS 
ANEXO DE M=1AS FISCAIS 
DemonstratNo Ili · Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 
2017 

Ah'F . Tabela 3 (l.RF. ar~ J.1• §2'. roso llJ 

ESPECIFICAÇÃO 

Rece ta Total 
Receitas Primãrias ( 1 ) 
Despesa Total 
Despesas Primãrias (li ) 
Resultado Primaria ( Ili }={ 1 • 11 1 
Resultado Nominal 
Divida Püblk:.a Cort.s0f:dada 
Dívida ConsoLdada Liquida 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receitas Primárias t 1) 
Despesa TO!al 

1 

Despesas Primárias ( li ) 
Resu.tado Primáf o ( Ili }= ( 1 - li ) 
Resu'tado Nom.nal 
Dívda Púb' ca Consolidada 
Divda Consolidada Liqu'-da 

Nota: 

2014 

77.700 393.63 

76 ~2678.90 

75 J.52027.81 

7J. 3-12550, 10 

2 000.126.80 

-7 053 66228 

3 238 655. 23 

·20 .2'.H 273. 58 

2014 

9 1 ~o J.J-i,3 7 

90 333 887, 15 

892ê0 001.n 

87 g._,7 197 7J. 

2 356 689.41 

-ti ~376.39 

3 832 l!tS. 72 

-23 939 028.74 

Meioclologia de CãlctJkl dos Valores Constantes 

2014 ' 2015 
6,'11 i 10.7 1 --

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2015 

72.629 657 15 

7 1 102182 28 

79 &S86 1226 

78 .~833.79 

-7.492.651.51 

1 o J.58 257.35 

7.178.281 .16 

·25'34 735.07 

°lo 

~.5 

-6,9 

5,ô 

5,7 

-174.6 

-248.'.? 

121.6 

~7.2 

2016 

31 174.990.43 

80 317.257.03 

81 174.990,43 

79. 50 l.290. 43 

815.966.60 

3.~9929.68 

7. 178.463.16 

-5 823.086.55 

º-'> 
11 ,8 

13.0 

1,9 

1.1 

O.O 

-Q.2 

o.o 
124.4 

2017 

85..503. 734.93 

85.483 650.63 

85.509.734.931 
83.7d6.ó59,35 

1.735.991,28 

·310.952.82 

7.561.793.09 

·6.134.039.37 

% 

5.3 

õ.J. 

5.3 
5.3 

112.9 

·107-9 

5.3 

5-3 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2015 

n 626 E-09 .63 

75 .99-: 0 12 .J.2 

85.181 876 ,7CJ 

8J. l)J2.. 158,35 

-tl.003 145.9 3 

11 1 n 765.J.ó 

7 672 146.90 

-2..773252~ 

:.; 

-15,S 

-15,9 

....1 , 6 

-1.5 

-438.4 

-233.E 

1002 

-&3.4 

2016 

8 1 174 990,.!J 

E.03 l7.257,03 

81.174 990.43 

79 501..290.43 

815.966..60 

3 949.929,68 

7. 178.~.•6 

.5 823.085 . .55 

iNDICES DE INFLAÇÃO 
2016 2011· 

6.88 5,34 

VALORES DE REFERÊHCIA 

e:.., 

4.6 

5 .7 

4 .7 

-5.4 

o.o 
-&!.7 

·5A 
110.0 

' 

2017 

81.17(.99\1.44 

81.150..228,.!.3 

8 1.17d.990,L!. 

79.501.290.L! 

l .&!B 937.99 

·295.1 e9.69 

1;1a463.16 

-S.823 oaô.55 

2018· 

5,04 

~ 

O.O 

1.0 

ao 
o.o 

102..1 

-107.5 

li.O 

o.o 

2018 

89819.i.125.57 

89.792.026 6 1 

89819.42557 

87 967 .t.90 99 

1.82( . 535 62 

-:!09. 155.&J 

7.942.907,46 

-6 .443 19L.97 

2018 

81 17t..987.51 

81.150..2254 9 

81.17.! 987.51 

79.501 .287 57 

&4a 937 91 

-279 40 1 72 

7. 178.462. 90 

.5 823 066.35 

2019" 
<! .86 

Valor Couente x 1.1833 Valos Corrente ( · .0688 Valor CoHen:e x 1.0000 Valer Corrente 1.0534 Valor Corren'.e l , 1065 Valor Corrente I l . 1603 

• lrl'"..a.;ào L'é!llM l ~ ;na ~ a:ri oc.se no lndce h3C>Cl"l3I oe Preços ao Car:sir-dor ;.=ao - :?e\. cio.'\A:pdo ceio eGE 

Ban o Gu;mJu-ES. 23 de Junho d~ 20 16 ~/\ '\ L 

- - !RS: 

;: I 
5 .0 , 
5 ,0 
5 ,0 

5,0 
5,0 

2019 

9J. 18-! GJ.3,ô4 

94.155.9 19,GB 

94. l8-i.649,ô4 

922J.2..711 ,Q.! 

l .913 2Ca.~ 

-0.6 ·313.139.27 

% 

501 8328.932..76 

s. l!l_-6.756.33-4~ 

o.o 
o.o 
o.o 
o.o 
o.o 

2019 

81.lNS3ó24 

81 150 224.21 

81.174 9Sõ.2t. 

79.501.2Gõ.33 

.
ill.3 o.o 
o.o 

1 ôt.8 937.68 

-269.BaS.55 

7. 178 .462., 78 

-5 .823.086,26 

º ' IO 

J.,9 

t. ,9 

4,9 

4.9 
4.9 

1.3 

4.9 

4.9 

ol'J , 

% 

o.o 
O.O 

o.o 
O.O 

O.O 

·3.4 

o.o 
o.o 

~r '~~ ~- ç ""'~"' .\.~,, y-,IJ' 
í'At:L USN 1-IAGRO iJi:."\ILl.A.PE.RuR,\ DEASSLS 

CRC' RJ.l\.!71>.h • T-f.S Sc-cTt•t.vu ~ Pl.=."}L!l'CUo tft fn!o> \l..J•. i;u J 

l. e 

-? 
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Município de Baixo Guandu - Consolidado 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Domon:;;trntlvo IV • Evolução do Patrimônio Liquido 
2017 

AMr Tabolo .1 (Lnr. art .i ~. §28 , mclGo Ili) 

1 PATRIMÔNIO LIOUIDO 2015 % 201 4 

1 Pntrlmônio/Cnpilnl 3.677.007,111 Q,16 3.677.067,47 

Rosurvas º·ºº º·ºº 0,00 

1 Rocullodo Acurnulado 55.786.669,54 93.82 61 619.075,66 

TOTAL 100,00 SS.29G. t 113, 13 

(R$) 

% 2013 
1 

% 

5,63 3.G77.0C7,117 7,09 

º·ºº 0.00 º·ºº 911 ,37 118. t 88.258,511 92,91 

100,00 51 .865.326,01 ! 100,00 

/. Tl .J >~• \ JJIJJ./' u \i llf'"""" 
n ~N ll . IA l'l~lrnrnA DE 1\SS IS 

:i.~. 1 r 1 11 1 1111h• l 'htrh'J••ll ll'llln 
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Munlcipio de Baixo Guandu • Consolidado 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇ/\MENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Domon::trutlvo VIII · Mnrgom do Expan:,õo das Desptisns Obrlgnlóriat: do 
Coràtor Con1111uado 
2017 

1~Mr Tnbola 9 (LAF, nrt. <1• , §2". lr1cl110 VJ 

1 

EVENTOS 

Aumonto Porrnononle da Recella 

( ) Translorõnc1nc Constiluc1ona1:1 

( · ) Trnnslorõnclo:: ao FUNDEB 

Soldo Final do Au111 1:11110 Pormononto do Rocultu ( 1 ) 

Roc.Juçõo Perrnnnonto do Douµui;as ( li ) 

Moroom Brultl ( Ili ) ( 1 t li ) 

Saldo Utlll.mdo dfl Mnroom Brutu ( IV ) 

Novas DOCC 

Novo~ DOCC Gorados Polno PPP 

Maruom Liquido do Cxpnn::no do DOCC ( V ) ( Ili IV ) 

13 H.\l> (i 11nn<l 11· l :S, 23 de Junho ele 20 16 

'~ !::TO 
f). t ,, 

l'J\ tJI~) (, Í/\ NI-. " ' l\ IJ\GIW 
Cite\_,(- IU-0.r/IJ.1 ll 1 T l'S 

(R$) 

2017 

100.000,00 
15.000,00 
25.000,00 

60.000,00 

º·ºº 
60.000,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

60.000,00 

J J • .J.I'..,,. Ç 1.1'\H.fr \.o f\ ' • ~...,. 
UENILt /\ PEREln1 DE ASSIS 

Sc~ 1c1 11r 1111lc l 'l.111ç111111ç11111 
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PREFEITURA MU NIC IPAL DE BAIXO GlJA NDU 
ESTA DO DO E PÍRJTO ANTO 

CER TI D.•i O OI:.' l' l/ li /, /Ctl ('.-.1 O 

(/'11h/irnç17o /l/11rn/ - Ar!. fJO. /,l'i 138(} YO 8 111e11clct 013 '2005). 

tl DON IAS fl!ENEGÍDIO DA S IL VA , 
Sec:retúrio A /1111icipal ele , 1 c/111 i11 /s rraçc70 
L' Fi11Wl ('CI.\', /JOI' 1/()/1/('(/~'liO //(/ fol'JJl(I cio 
Lei. 

C /:.' R 1' I F I CA , rer sido C!fi.w do, 11a doto i11/i·"· 1w /llurol du Prlfeiruru A/1111ic:i1uil de 
/Jaixv U11wl( /lf J::S. a lei 11 " 2.N88/2()/ fi ele .J dej1111/io de 2016. c111c "Di.\'fHJl' .whre os 
OirC'tri:e.\ f'"ra E/obomrr7o cio ÍA!i Or('C1111e11ttirio do fa·erc:lc:io de ]017 e dú 011/rm 
prn 1•itl<~11cios ", nos 1en11os do disposto 110 Art. 1)(), il/{:iso li. du /,ei A/1111ic:ipol 11" / 380, 
t/11 05 de ahri/ de 199() ..... l.F: f ORCi.-Í !C.·I /\IUNICIPAL. 

/Jaixo (i11w1d11 ( J::S), 2 3 de } 1111/10 dC' 20 / 6. 


